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c laca executar. Paço de Cintrn, em 18 de Julho de l S[j[j.= HEI, lIegcntc.=Rodrigo
da Fonseca .:l/agalhàe3. x,) j) i :lr i(J dt'l G'.!\"erIl0 de 1:1 de 3Iai o dt'I I1351; , :\ .° 112.

Altell tlclld o ao q 1ll.~ Me representou <l Cil maril fi1 UlIíc illal (la Vil!u ue Borba, sobre
a necessidade da cren('ii o de uma l'aJc ira de lalim n'[l {l uella Villu ; Confu rmnndo-àlc com
a Cons ulta (lu 1.° de Fevereiro de 1S~O. lia (Jl !;) I o C 1JlbC ll llJ Superior de 1o:,truC'f i':o Pu
blica é do parecer, que convem creur ali a pretcl1diJa r-a.l eit-a , cm proveito d,) moci
dade dedicada ii carr eira das leL ras UI! do s.uc rdocio: C 'l'cudo cm vista o .l.sposto no
artigo nü.o do Decreto. com Iorça de Lei. de 20 de Setemb ro de 18 'f..l: i lei por bem,
cm Nome d'Er.- HE I, Cre:ll' II11Hl CilUC \l'il de g r' il ttl m a l ica fio rl ugucl ll c latina c de la
tinidade fi a Villa de Borh«, ni ~ tr ic lo de EI'urn, e ~! (1n ·_Llr IIllC ella SC'jil ul'"dc logo posta
li concurso.

O l\Ií ll islro e Secretar io d' Estado ,I.:.,s Nl'gncios do llcino assim o lenha entendido,
c faça executar. Paço de Cilltril , cm 18 de Julho de J Srirj . = HEI, Hq;nnlc. = lto-
dr;flo da Fonseca JUoya lh(J.{'s, No Dinrl o do GO\'('rl!O dc'13 del\Ia fo ele lB:jf" ~T.O 1 12 .

Attcculcnúo ao que l\J (~ representou o Govcrna.lor Civil tia Horta, sobre II COll\-'C 
niencin de serem supprimidns as cndcirns de latim c de philosophi», ex ist-n tcs na CtI

pital do lristrict», fóra do Lvceu :\,{](' ionai : Tendo em \ i:;t a li que dispõe o Decreto de 2 0
de Setembro do 18~ ."·, approvndo pela Lt'i de 29 de :\orl' lllhro elo mesmo nnno ; e Con
fo rmando-Me com o parecer do Conselho Superior de I[L~ ln l t' t: ~() Publica, interposto fi a
Consulta de 25 de Ju lho de 18 ~d-: Hei p~J(' bem, cm Nome d' EL-UEl. Supprimir ÜS

cadeiras de latim c de pIJ ilosophiil, que existem na Cnpilal do Distric to da Horta, fÓ~' a

do Lyceu Naciuna! do mesmo Distrirto .
O Ministro e Sferelario d'E stud» do:; r't'gocios do llcino assim o lenha entendido

c faça executar. Pnço de Ciutr«, cm 18 de J ulho de i l, :; i). '= HEI, Hcr;c ll tc.= Ro-
tlrigo da Fonseca J.Jlaljtllhacs. XI) Dlutio d" t iur eruo de 1;1 de i\la io de 1fl5ô, ' N.o II! .

NH~R§1fEUIO n o :,; R" .EGa'~' U<lHl ll,t;CII,!J>§:L\§'Jl' lI4:m'l
j~ D~ JUt§TI(;ll..,
Repal'liçúo da .luuiçu.

D O)l FEl\:'íA N0 0 , HEI Regente dos Reiucs de ['ú!" tllgo \ e Alganes, etc., cm
Nome d'E r.- Bm. Faze mos snlicr a todos os sub.litos de Sua Magestade, (lue as Curtes
Geraes decretaram, e Nós Queremos a Lei seguinte:

Artigo 1.0 São recenseados, como jura dos, todos os cidadãos que, pela Legislação
cm \'igor nu cpocha du re censeamento forem haheis par il votar na eleição dos Depu
tados da Nação; c além J ' i ~s o t iverem de ronda liquida uunua l, em Lisboa e Porto,
.WO,$OOO róis, c 200 S0nn róis lias mois terras do continente do ltcino c ilhas adja
centes, proveniente das ITIeSllliJS fontes ; c provada pela mesma fôrma pllr (llle se prDl' iJl"
ii renda necessar ia para ser eleitor, gUD rdada a devida proporçiio; ou tiverem os gcnlls
c t itulas lilternrios, pelos qunes a sobredita Lrgisla~'ão os dispense de toda a prova de censo.

§ unico. Quando em <l lgulll Ll Comarca não hOU H~ r ccuto c vinte cidndãos habeis
para Jurados, que lenham a renda liquid« marcada n'cs!e ar tigo, pruencher-se -ha e~se

numero com os que tiverem de renda liquida a quantia inimediuta.
Art. 2. 0 Não podem SOl' jurados, ainda que tenham ns habilitações exigidas no

artigo antecedente:
1.0 Os que não souberem ler nem escrever.
2.° Os membros 00 Corpo Legislativo, durante o exercíci o de suas luneções.
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